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f CONTRATO DE FORNECIMENTO N"

120/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O
município de São PEDRO dos
CRENTES
DISTRIBUIDORA
DEMAIS.
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O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à
Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:
01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito ^Municipal, Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente pojítiço^| portador do CPF n°
875.581.493-04, doravante denominada CONTR^I^tT!"
DISTRIBUIDORA VIDA LTDA - DEMAIS, sediá(fáÍ^f**^
Bairro Conjunto Nóva Vitória, Imperatriz/MA, no
03.460.198/((í)t)l-84, neste ato representada pelo Sr. Ànt^|||pi||®íra Lopes,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 04480ÍT0!2WÍÍÍ SESP/MA e
CPF rf 282.353.632-91, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo áiMímstrafiyÕTi® 059/2031 e era iòl3sl|^|pà^ ̂ lis^oMç^ da Lei
n° 8,666, 4ç !21 de ji^ode 1993, da Lei n° 10,520,^ 17 de|^|^!oJde 2002 e na Lei n°
è.07è, de 1990 -|.(Í6Íí|p, de Defesa do Consumidor,~^soly|ni'.^eílel?itar o presente
Termo de Contrato, dè^éorrentefdo Pregão n® 008/20lf,' inÉdiànte^ ãs cláusulas e
condições^ seguir ,^unciadas.

e  a empresa
Rod BR-010, n° 12,^
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa para
;i|e|li||||)spitalares,

P farmácia
lISÉÍÉiflE^Wünicípio de

São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. A Discriminação do objeto deslc contrato, consta na planilha readequada. anexa
a este instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência deste Termo de Contrato será a partir da data de sua

assinatura até 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §L, da Lei n*^ 8.666,
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 95.916,50 (noventa e cinco

mil e novecentos e dezesseis reais e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2021, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0203.2043 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0230.2044 — Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 — Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.122.5018.6500 COVID 19

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida

no Termo de Referência, anexo do Edital.

fiscalização da execução do objeto será efetuada por

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.l.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos I a Xlí^e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n*^ 8.666, de 1993.

12.4. O temio de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATAD.A interromper a execução dos serviços sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do arl. 65 da Lei

n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei 10.520, de 2002 e demais

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar apublicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei

n“ 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado

pelos contraentes.
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Sào Pedro dos Crentes - MA, 07 de maio de 2021.

LAHESIO

RODRIGUES DO
Assinado deforma

digital por LAHESIO
BONFIM:87558149 RODRIGUES DO

BONFIM:87558149304304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

DISTRIBUIDORA Assinado de forma
digital por
DiSTRIBUiDORAViDA

LTDA;03460198 ltda;O3460198oooi84
Dados: 2021.05,07
17:12:44 -03'00'

VIDA

000184

DISTRIBUIDORA VIDA LTDA - DEMAIS
CNPJ/MF: 03.460.19X/0001-84

SR. ANTÔNIO PEREIRA LOPES
CONTRATADA

S DE CARVALHO ALVES
CPF: 607.104.503-70

FISCAL DE CONTRATOS
PORTARIA N° 050/2021

P eCf)

TESTEMUNHAS:

CPF: 0.^ 2\
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IMPERATRIZ -MA, 27 DE ABRIL DE 2021

PREGÀO ELETRÔNICO N" 000/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EMPRESA:

NOME; DISTRIBUIDORA VIDA LTDA

ENDEREÇO ; ROD BR-010, N® 12. QUADRA B LOTE 12

BAIRRO : CONJ.NOVA VITORIA CIDADE : Imperatriz - MA

CNPJ : 03.460.198/0001-84

ABERTURA: 29 DE MARÇO DE 2021 ás 08:00 HRS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REALiNHAMENTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE MEDICAMENTOS EM GERAL, INSUMOS, MATERIAIS HOSPITALARES, RADIOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ODONTOLÕGICOS E
MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

01 - HÇ^ITAL MUNICIPAL

INSUMOS HOSPITALARES

V. TOTALREG.ANVISA V. UNITMODELODESCRIÇÃO MARCA/FABRiCANTEUNIDITEM QUANTID

sonda naso-gástrica longa látex

 estéril n' 16
253,808,4610207820018.MARKMED/MARKMEDpctc/IQ113 sonda naso-gástrica longa látex estén! n"‘ 16 30

253,00VALOR TOTAL

:4at<ZENTQS £ CtNQaEtgA £ Qf^NTA CENTAVOS●4- Á.

1NSC.E5T. 12.180.898-0CNPJ: 03.460.198/0001-84
Rua Rod. BR 010,QD.B n? 12- Conjunto Vitória - Fone:(99) 3524-5437 - Imperatriz - MA.
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V. TOTALDESCRIÇÃO REG. ANVISA V. UNITMODELOITEM MARCA/FABRICANTEQUANTID UNID

Butílbrometo de
escopolamina+dipírona sódica

20ma^5ml+2 5a/5ml

Butiíbfometo de escopolamina+dipírona sódica
20mg/5ml+2,5g/5ml

43.035,001108500430011 143,45221 FARMACBFARMACE300 CX c/100

Cloridrato de donidina
1 SOmcg/ml solução injetável 1 mi

Cloridrato de donidina 150mcg/m! solução
injetavs! iml

1029801930034 296,49 14 824,50232 CRISTALIA/CRISTALIA50 CX c/30

Glicose 25% solução Injetável 8.335.201108500090057 90,60249 Glicose 25% solução Injeíávet I0mi FARtMCE/FARMACECX c/20092 ●'Omi
Glicose 50% solução mjetàvei

lOmi
4.832,001105500090091 96,64Glicose 50% solução injetável lOml262 FARMACE/FARMACE50 CX c/200

VALOR TOTAL mm.sEimrÃÊmm^ centavos íf s4

REG. ANVISA V. UNIT V. TOTALITEM MODELOMARCA/FABRICANTEDESCRIÇÃO QUANTID UNID

%
Mettormina comprimidos 850mg
CX 2O0cpf

PRATI DONADUZZI / PRATI
OONADUZZI

24,00 9,600.001256801510027368 Mettormina comprimidos 850mg cx 200qír CX C/4IX)400

320.00 9.600.00METILDOPA 250MG 1071401110049369 Metildopa compnmidos 250mg cx490cpr SANVAUSANVALcx c/50030
Karacetamoi gts 2Uü'mg/mi ibmt
cx 5Q unidad

1108500340061 67.95 5,436.00380 Paracelamoi gts 200mg/mi 15ml cx 50 unidad FARMACE/FARMACE80 cx c/100

VALOR TOTAL
I .w VINTE E QUATI QSESEiS?Wi-’ mtírn

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
m

NOVEÍífA^ECINCOMÍ?llOVECENTOS-¥ÓfeZÊ'SSàSREAi^l1:iNQUENTA^ÍítÃVÒS"^
T
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Por esia fxoposla, declssirainos ;nteira suSrnissáo aos preceitos iegais e!T> vrgo.^.especialmente aos da Lei 10 520/02 e da La 8 666/93 e às cláusulas  e condiçóes constanles no Ednal de PrcQào tielrõmco N'006-2021 Proporros executarmos 0 ot^lo
dasia licilaçáo. Qí>ede«:rKlfl á.s estipuíaçces do ccrresponrteole Edita! e as suas es^tecificações,  e asseverandc que

INSC.EST. 12 .180.898-0CNPJ: 03.460.198/0001-84
Rua Rod. BR 010,QD,8 12- Conjunto Vitória - Fone:(99) 3524-5437 - Imperatriz - MA.
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blOs pagamentos serão efetuados coníarme aditrplemenlo da cttTdiçèo. ero moeda corrente nacional, en* até 30 (trinta) dias úteis do més «jbserjuente ao forrwomerto, mediante apresentação das rxjtas fiscais devidamente atestadas peta

FISCAl.fZAÇÃO e notas de recabimenlo. sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contníauiçâes elencados na iogi^açâo em vigor

c) Todos 05 componentes de despesas de qualquer naUjreza. custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,  e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrenlas de exigénaa legal ou

das condições de gestão dü contrato a ser assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertaJos.

d) O prazo para entrega do(s) produto(s) objeto desta liotaçâoé a padir do recebimento da 'Ordem de Fomecimento/execução' emitida pela Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes-MA. A cada ordem de torneomento firam estipulados o prazo

máximo de até 05 (cirtco) dias corridos para a enlrega da objeto;

e)As endegas serão feitas mediante as ordens de enlrega parciais com indicaçáo das quantidades do material. 0 objeto desta licilaçáo deverá ser entregue rto munici^o de Sâo Pedro dos Crentes, através da ordem de forneámenio assinada peto
fundonârio autorizado.

f) Agarantiadoprcxtoto é de acordo coro o Edital;

Üados oarc^ios. Banco do Brasil AgéiKiaO&54-1 Coma Corrente 20 581-8

Atenciosa

CNp |- ann
D!SiHHnjfDOí-’A ViQA miA Responsável pela assinatura do contrato

Nome ANiÒNÍü PEREiRA LOPES
ül^I^HUlOÜftA VlüA nOA j
CN^J Cl^.560

BR 010{t2 - Conj NovaVitwia CEP. B5913-0Ó0 ■ imperatoz● MaRua;

K(X> 'Jí^ ; 1 V:;yna
.f.'''-'r.F:>\rHl7 - .MA.C6P hC.  IS-Oót

[_J99) :ib?A- ‘. )■

RG;04480110?0121.

CFF-,282 353 632-91

Casado, Proprietário

:</- ! 3523-80h3 J>

Telefone; (99) 3524 5437

email diJtribui<Joravida2010(9fv3tmail com

INSC.EST. 12 .180.898-0CNPJ; 03.460.198/0001-84
Rua Rod. BR 010,QD.B 12- Conjunto Vitória - Fone:{99) 3524-5437 - imperatriz - MA.
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